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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 622, de 09 de outubro de 2024 

 

Constituição de Equipe de Planejamento - EPC 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU 
do dia 10/01/2019, e considerando o disposto no art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de 
materiais do grupo 36 – Material médico hospitalar (kit para plaquetaferese) utilizados pela 
Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia do Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh., na 
modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços. 

Art. 2º. Nomear os seguintes colaboradores: 

Coordenador da Equipe:  

- Danilo Carneiro Ferreira, matrícula SIAPE nº 235****; 

Integrante Requisitante:  

- Silvia Amélia Figueira Gomes Portilho, matrícula SIAPE nº 320****; 

Integrantes Técnicos:  

- Wilson Martins Vasconcelos, matrícula SIAPE nº 300****; 

- Letícia Aparecida Silva, matrícula SIAPE nº 213****; 

Art. 3º. As atribuições da EPC incluem: 

I) realização de estudos preliminares; 

II) realização de gerenciamento de riscos; 

III) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

IV) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

V) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de 
conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI) condução e análise de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

VII) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 
da contratação. 
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VIII) elaborar a pesquisa de preços; 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 4º. Deverão ser encaminhados para aprovação da Gerência Administrativa, 
conforme portaria de Subdelegação de competência nº 39, de 31 de janeiro de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço nº 7, de 03 de fevereiro de 2020, o projeto básico, termo de referência, 
estudo técnico preliminar da contratação e demais documentos com especificações técnicas 
destinados a subsidiar procedimentos de contratação.   

Art. 5º. Estabelecer o prazo de 30 dias para conclusão das atividades. 

Art. 6º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 623, de 09 de outubro de 2024 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU 
do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar RICARDO DE CAMARGOS LOPES, matrícula SIAPE nº 117****, para 
exercer, em caráter de substituição, a função de Chefe do SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA do 
Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH, no período de 14/10/2024 a 19/10/2024 em decorrência de 
férias do(a) titular, GLAUBER PEREIRA PINTO, matrícula SIAPE nº 119****. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 
substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 624, de 10 de outubro de 2024 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU 
do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar BRUNO BERTONCELLO, matrícula SIAPE nº 203****, para exercer, 
em caráter de substituição, a função de Chefe da DIVISÃO DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO 
do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH, no período de 14/10/2024 a 26/10/2024 em decorrência de 
férias do(a) titular, CARLOS CRISTIANO OLIVEIRA DE FARIA ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 162****. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 
substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 625, de 10 de outubro de 2024 

 

Divulgação do resultado final da primeira fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe 

da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques e convocação para a segunda fase 

O Superintendente do Hospital das Clínicas de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e em 
consonância com a Norma SEI nº 02/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados e funções 
gratificadas, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar o resultado final da primeira fase do Processo Seletivo para Chefe da 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, junto ao Setor de Abastecimento 
Farmacêutico e Suprimentos, ligado à Gerência Administrativa do HC-UFG, da rede EBSERH: 

Classificação CPF do candidato Nota do candidato 

1º 005.xxx.xxx-40 12,5 

2º 049.xxx.xxx-90 12,0 

3º 857.xxx.xxx-00 9,0 

4º 712.xxx.xxx-91 7,0 

5º 030.xxx.xxx-07 5,0 

6º 944.xxx.xxx-04 4,0 

7º 196.xxx.xxx-34 indeferido conforme art. 2º § 1º 

8º 105.xxx.xxx-44 indeferido conforme art. 2º § 1º 

Art. 2º Considerando o artigo 16 da Norma SEI 2/2022 DGP-EBSERH, participarão da 
segunda fase do processo seletivo os quatro primeiros colocados na primeira fase. 

Art. 3º A segunda fase será realizada nas datas prováveis de 14 e 15 de outubro de 
2024. Os horários e local de realização (presencial para candidatos de Goiânia e via Teams para 
candidatos de fora) serão informados aos candidatos classificados por e-mail, que é o canal de 
comunicação com a Comissão de Seleção (comise.hc-ufg@ebserh.gov.br). 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 626, de 10 de outubro de 2024 

 

Reestruturação da Comissão de Avaliação Interna da Qualidade - AVAQUALIS  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU 
do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Reestruturar a Comissão de Avaliação Interna da Qualidade - AVAQUALIS, 
sendo composta pelos seguintes membros: 

Coordenação: 

- SERGIANE BISINOTO ALVES, matrícula SIAPE nº 206**** - Coordenadora; 

- RODRIGO FARIA DORNELAS, matrícula SIAPE nº 184****- Vice Coordenador; 

- EMERSON PATRICK PIRES SILVA, matrícula SIAPE 323**** - Secretário; 

- DIVINA DE OLIVEIRA MARQUES, matrícula SIAPE nº 030**** - Membro. 

Avaliadores: 

- ADRIANA GOMES DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 313***. 

- ALCENO ADALBERTO HOLLENBACH, matrícula SIAPE nº 336****. 

- ALISSON BASTOS DUTRA, matrícula SIAPE nº 208***. 

- AMANDA QUEIROZ SOARES, matrícula SIAPE nº 152****; 

- ANA CLÁDIA LEIROZ NACARAT, matrícula SIAPE nº 110***. 

- ANA PAULA RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 108****; 

- BRENA BARROS MENDES, matrícula SIAPE nº 1281426; 

- CRISTIAN RODRIGUES ROMEIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 313***. 

- DAIANNY FRANCISCA DA PAZ E SOUSA, matrícula SIAPE nº 101****. 

- ERIC FERREIRA BENCHIMOL, matrícula SIAPE nº 029****; 

- GRAZZIELLE GUIMARÃES DE MATOS, matrícula SIAPE nº 313****; 

- JESSYCA RODRIGUES BRAGA, matrícula SIAPE nº 234****. 

- LETICIA APARECIDA SILVA, matrícula SIAPE nº 213****; 
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- LAUANA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 324****; 

- LORENA MARQUES DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 234****; 

- LUCIANA SANTANA MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 141****; 

- LUCIENE DALTRO DOS SANTOS SILVA, matrícula SIAPE nº 331***; 

- MARIA EDLEUSA SOARES GALVÃO - matrícula SIAPE nº 312****; 

- MATEUS CID PEREIRA DE PAIVA, matrícula SIAPE nº 331***. 

- MOISES LIMA DE SÁ, matrícula SIAPE nº 336****; 

- PAULA JAQUELINE PEIXOTO, matrícula SIAPE nº 234****; 

- PRISCILLA ALVES DE MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 313****; 

- RENATO ROCHA MARTINS, matrícula SIAPE nº 192****; 

- RIVIA REGINA LOPES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 334****. 

- ROBSON SILVA COIMBRA, matrícula SIAPE nº 202****; 

- SUYENE FUJIOKA DE CAMPOS, matrícula SIAPE nº 312****. 

Art. 2º Revogar a Portaria SEI nº 385, de 17 de junho de 2024. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 627, de 10 de outubro de 2024 

 

Retificação do cronograma do processo seletivo para Chefia da Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n. º 08 de 09/01/2019, publicada no 
DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o cronograma do edital de abertura do processo seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do HC-UFG, 
publicado por meio da portaria - SEI nº 581, de 20 de setembro de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço nº 313, de mesma data, conforme abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

2ª FASE: ENTREVISTA COMPORTAMENTAL 11 de outubro de 2024 

RESULTADO PRELIMINAR 2ª FASE - ENTREVISTA COMPORTAMENTAL 14 de outubro de 2024 

PERÍODO DE RECURSO - 2ª FASE 15 e 16 de outubro de 2024 

ANÁLISE DO RECURSO - 2ª FASE 17 de outubro de 2024 

RESULTADO FINAL 2ª FASE 18 de outubro de 2024 

Art. 2º Ficam mantidos os demais dispostos no referido edital. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


